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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL – 

SRRF08 

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA 
 

 
DESPACHO DE RECONHECIMENTO 

 
Chamamento Fracassado 

 
 

Processo nº 13032.020194/2026-81  

 
         

Trata-se de processo onde foi realizado chamamento público para prospecção de imóvel para 

sediar a Agência da Receita Federal do Brasil em São Carlos – ARF São Carlos. 

 Transcorrido o prazo regulamentar, sobrevieram 2 (duas) propostas de cadastramento, sendo 

uma referente a imóvel que não atendia as especificações de metragem mínima constantes do Estudo de 

Necessidades juntado ao processo, e outro que preliminarmente verificou-se atender os requisitos mas 

que possui gravame de alienação fiduciária em favor de terceira empresa. 

 Sobre tal circunstância foi consultada a nossa assessoria jurídica na figura da Coordenação de 

Consultoria em Contratação Pública da PGFN, sendo produzido o parecer de fls. 91/97, que em suma, 

concluiu que inobstante a possibilidade jurídica de conciliar o resguardo dos interesses da Administração 

Pública e a celebração de eventual contrato envolvendo tal imóvel,  tal ato estaria em desacordo com os 

ditames do chamamento realizado, tendo em vista constar do item 1.6 do Quadro de Requisitos anexo 

ao Edital de Chamamento, a necessidade de imóvel sem qualquer gravame. 

 Conclui-se portanto que o procedimento realizado não foi bem sucedido em obter propostas 

que sejam válidas e atendam os requisitos da Administração, sendo necessária a realização de novo 

procedimento, a critério da Administração, para o credenciamento de imóveis para tal fim. 

 

Assinatura Digital 
PAULO EDUARDO TOUTONGE DINIZ 

(Portaria RFB/SRRF08/DIPOL nº 1.103, de 23 de maio de 2025, publicado no Boletim de Serviço da RFB em 27 de maio de 2025) 

 

 

Assinatura Digital 
FABIANA PEREIRA LAURINDO 

(Portaria RFB/SRRF08/DIPOL nº 1.103, de 23 de maio de 2025, publicado no Boletim de Serviço da RFB em 27 de maio de 2025) 
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         De acordo. 

 

Assinatura digital 
Tassia Tolentino de Andrade 

Chefe da Equipe de Contratações Diretas - Eqlic/Dipol/SRRF08 

Ciente, à Autoridade Superior. 

  
Assinatura digital 

Celson Yoshihisa Kawakami  
Chefe da EQLIC/DIPOL/SRRF08 

Nos termos do art. 19 da IN SEGES 103/2022, homologo o desfecho do Edital de Chamamento 
no.39/2026 (improfícuo). 

Assinatura digital 

Rafael Abdala Silva e Silva 
Assistente Técnico-Administrativo  – Matrícula SiapeCad nº 1721970 

Chefe Substituto da Divisão de Programação e Logística 
(Portaria SRRF08, 145 de 01 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 06 de março de 2024) 
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